
PUBLICADO Ne> o.e>.E. Jl 'f .l.!:1i _Ji _t 8~ 
~-~---~ 

PROCES O NO : 2308/84 
I T SSADO : s e T I D STADO D CULTURA; ESPORTES E T,!l 

RIS O 
SUNTO : PREST C O D CO T S RELATI~ S AO EXERC!CIO DE 

l.983 
SPO SÃVEL . VI'l'OR BtJGO • 
LATO : CO SELH I O ADE SStJD JO G 

O NO 001/86 

Visto, rel _t dos e di cutidos o presentes a~ 
to , que tratam da Prestac ... o Contas d S cr t ri de Estado 
da Cultura, Esport Turism , relativa& ao exercício de 1983, 
de responsabilidad do S nhor VITOR HUGO - Ordenador de Despe 

, como tudo do uto const • 

ACORD o s n ores Cone lh iros do TRIBUNAL 
D CO TAS DO ES'l' O D RO DÕNI ' em consonânoi com o voto do 

Rel tor, Con elh iro E S 1D JORGE, por unanimid de, dec!. 
e, em : 

" Julgar r gul r 
eguint s recomend çõe : 

referid Cont s, com as 

I - e ao d control na concess-o d diári 
as, por vi qem ao nt rior o tado, com a inaturas con.!!. 
tante no livro ponto ~· l falta de convicção de xistên 
eia de má fé nes e procedimento, DETE . IN R o r ss rcimento, p~ 
lo valor histórico, a i port ... ncia de Cr$ 3.964.246 (TR!S ! 
LHÕES, NOVECENTOS SES EN!!' E QUAT O MIL, DUZENTOS E QUARENTA 
E SEIS CRUZEIROS), a er repo .to pelos servidora bane icia o 
com tai di .. rias, junto ... Cont do Te ouro do Estado, no prazo 
d 30 (trint ) di s, cont r d publicaç·o deste rdão, a sa 

- 7 ber : 
/ 
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I DQMENICO LAURITO ••• 
1 

J HILDA MI S. DE ALBUQUERQUE 
: CARLOS DANILO MOREIRA PIRES • 

GERSON RODRIGUES SOBREIRO . ••• 
b PEDRO NAZARENO O. DA SILVA. 

t ALDA MARGARIDA B. MARROCOS • ··~ .-•• -•••••••••••••••••• 
I 
j FLÃVIO DE AMORIM SILVEIRA 

4 SELMA REGINA GARCIA NEVES ••• 
ro MARCOS JOS! 

li VÃNIA M 

IJ.I LU!_S ALVES DE MEDEIROS •• • 

/} Y!DA MI PINHEIRO BORZACOV . ,ti 

VITOR HENRIQUE BARAUN. 

J 
JCJ1s.NI~A HELENA T. VILLAS 
{)- LOURENÇO ANTÕNI,O R. DAS CHAGAS • J.tf/';~ •••••• 
j~ C!LIO HENRIQUE LOBATO HUGO • .- . -•• •·• •••• -•• -.~ •••••••••• 

tf1 MARILENE PINTO GUSMÃO • , .!z~A.,1~~ •••••••••••••• 
FRANCISCO GILMÃ.RIO PINHEIRO .\.'Q-. 

Jf LOCIA FEURO SILVEIRA •• Af'-tr.:~ . 
J.2 IRENE DE SOUZA M. GANDEANO •J• 

~} I .RAJÃ. MALTA DE ALENCAR 
\ 

.TIA MEDEIROS BRASIL 

'ALTER SANTOS BARBOSA 

t-. - ./ .• 

01~ NAIR DE OLIVEIRA TONON ...... .. -.-..... . ... -.-••••• -•••••••••••••• 

NORMA I ZABEL A. DE ALMEIDA • i . ·· .• ·· 
:J.'"\> MA~CIA, MARIA DOMINGUES - ,., ,,_, . . 1 

\ 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •. • • • • • • • • C 

Cr$ 557. 842 V 
Cr$ 117.294~ 
Cr$ 612,570y 
Cr$ 211.085 r 

Cr$ 61.73~;/ 
Cr$ 22.450 

Cr$ 67,350/ 
Cr$ 435. 384 ' / 

Cr$ 101.85- / 

Cr$ 24.694~ 

Cr$ 75.268~ 
Cr$ 177.63S/ · 

/' 

Cr$ 129,490~ 
Cr$ 93.369 

Cr$ 93.369 

Cr$ 93.369~/ 
Cr$ 62.246 I 

Cr$ 84. 88""'/; 
Cr$ 94.081 
cr$ 94.085 j 
Cr$ 131, 719 /; 

Cr$ 84,88~ 
Cr$ 101.85 'J; 
Cr$ 93.369/, 
Cr$ 62.249 ~ 

/ 
Cr$ 93,36~ 
Cr$ 93.36 

Cr$ 93.369 

3.964.246 

7 

/K 



l 1 ,, • 

II - Pela m· qe tão orçamentária e financeira , 
nos termos do Art. 52 do Decr to-Lei Estadual no 047/83, IMPOR 

multa de 5 (e nco) U.P.F do Estado, individu lment , aos 
~ 3 . 

res VI R H GO e ISAIAS VIEIRA DOS S ex-Secretário 
secretário-Adjunto da l ecret ria de Estado da Cultura, E 

e Turismo, a qual d v rã ser recolhida à Cont 
tado no prazo de 30 (trinta) di , a contar d 

Acórdão; 

do Tesouro 
public ção 

·senho 

e ex-
porte 

do Es 
dest 

III - Recomendar à s cretaria de E tado da Fa 
zenda, que promova inscrição dos servidore abaixo relaciona 

dos, como devedores do Est do, à conta de "Diversos Responsá 

veisª pelo eu re pectivo valore 1 

O FREAZ 7. 881 
IA DE NAZÃRi FIGUEIREDO DA SILVA. Cr 50 . 000 

MARIA JESU1 A IARALLO CORDEIO 111. Cr$177 . 894 

WELDER FRAZ O DA SILVA TORRES •• • ••• Cr$ S. 470 

Cl$241 245 

IV. - Recomend r, igualamente, à Secretaria de 
Estado da Fazenda, inscrição àquel conta de "Diversos Raspo~ 

sáveis" dos gestores da Secr taria de Est do da Cultura , Espo~ 

tes e Turismo, a qu m foi impo to a multa, assim como de s servi 
dores upostamente beneficiados com o pagamento indevido de di: 

rias, nos eus resp ctivos valo.res . 

Finalmente, deve-se tornar patente que a baixa 
de responsabilidade dos Senhores Responsáveis pela Gestão da Se 
cretaria de Estado da Cultura, Esportes e Turismo, rel tiva ao 

exercicio de 1 . 983, só se dará após a recolhimento da multa que 
lhes fora imputada por este Col ndo Plenário.~ 

P rticiparam do julgamento os Senhores Cons.!_ 

lheiros JOS! RENATO DA FROTA UCHÕAJ MIGUEL ROU I!; 8I I OMAR PRO 

CÕPIO DE OLIVEIRA; JOS! GOMES DE MELO; o C~nsel~~ Substituto} 

/ \ 

~ 
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RANCISCO AUGUSTO AFONS01 o R pr s ntant do ini tério PÚbli 
co junto ao Tribun l d Cont s, Procurador I<AZUNARI NAKASHIMA. 

SALA DAS SESSÕES, em 06 d 

/ 

Conselheiro Pr idente 



p oc 80 NO 

A UNTO 

O V 

00331/85 

PUBLICADO NO D.O.E. }J ~ 1V À.}
O 1q / ..fEL_/ 1°1 'J? 

-~ 

O PA hIA D~ DESE VOL I 'N O DE AR UE 

MES - CODARI 

PR STAÇÃO DE CONTAS RELA IVAS AO EXERC! 

C O D 1. 984 
,..----

DIRETORIA: 

ANTÔNIO CARLOS ALBERT! -'DIRETO -PRESI 

DE TE 

PE RO DE OLIVEIRA FILHO - DIRETOR Fl 
ANCEIRO E MINISTRATIVO 

JO G LUIZ SILVA ALVES - DIRETOR DE 

OPERAÇÕES 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PED O DE OLIVEI FI H 

OSWALDO D LTIV - VICE-P ES I "NT" 

- ~ :1~ o 

CONSELHO •' ISCAL 

! IO AR U'I' - MEMBRO 

IRE O ANTÕ IO ERTICELLI - MEMB 

AULd CESAR MELEIP - MEMBRO 

CONSELHEIRO JOS~ REN TO DA FROT UCHÕA 

-
~~9§R~º NQ == 

Vi tos, relatados e discutidos os presen ~ 
tes autos, que tratam da Prestação de Contas da COMPANHIA DE ? 



\,. I <f . 

FL. 02 

DESENVOLVIMENTO DE ARIQUEMES - CODARI, relativas ao exercício 
de 1.984, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tri 
bunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o 
voto do Relator, Conselheiro JOS! RENATO DA FROTA UCHÔA, por 
maioria, em: "julgar IRREGULARES as presentes contas e em débito soli 

dariamente , os responsáveis. 

Que na forma da Lei seja solicitado ao L gisl_ 

tivo ~unicipal, que determi e a Gustação do e ntrato i r re a ent fi m 

do com a firma TERMAC LTDA e o recolhim nto p los responsávei dos valo 

res pa os indevidamente . 

Q a D re ori d CODARI proceda a ime iata 

r gul· iza o cont-b 1 da r e itas ix s patrimoniais omitidas ao b~ 

o • 

Ap J.car a mul t a capitulada no Art. 14 do R s.! 
mento Interno no valor de 10 (d z) U.P.F do Estado a cada responsável, fa 

ce a gravidade das irregular i dades ." 

Participaram julg rn nto os e nhores 
Consel,eiros BADER MAS UD JO E - Vice-Pres dentc;M GUE ROU 
MI~; ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; JOSi;'! GOMES i: L0 10 Cons~ 
lheiro Substituto FRANCISCO AUGUSTO FO SO e o Repr e~tante 

do Ministério ~úblico junto ao Tribunal de Contas, Procurudor 
KAZ UNA I NAKASHIMA. 

SALA DAS ESSÕES, em 06 d 

FRO A UCHÕ 

' Conselheiro Presidente 
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Ij, T ,..R s~ DOS . . 

INTERVEHIENTE i 

a 1.-0 I u 
. -·) Q 22 

tl.· 

. . 

J e 

tuh 

/"4-PG~, 

J 42/ 5 

GO J.JRNO DO "'TADu DE ONDÕ IA/CE TRO DE APOIO 
P , ' U N •' D , / 'O 

co v~~Io No 22 / 4-PG~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA l~DÕSTRIA, COM~RCIO, 

~I~NC A E TEC OLO 

, 
1ÕUIO .KOCHA GUEDE - oraenador 

h~CO.CELOS - Fisc i zador 

l.K ;; s:E; RE .. hTO DA FRO'i'A OCltÕA 

D o = 

· i..- ~ ti 'o pr'-::.:: n e,;.) 

Couvê 

o e lon 
dôni'4 ~ o c--nt de ulU n t - 1ltl r ~ f' - - e... (;, / o , 
·om -
- .; u. ..... C1 

ACORD 

~ ibu = 1 d_ Con 83 do , 

, 
de e 

e •" _ 1ho 

- , C( ô t U . C 'lfü3 

Senho ~~ Lord 11e 

d Ro 

Vot do Relator, Con el ~iro Jo~g ROT UCHÔA, 
ur a.""limidc:ide <los , e 

"Con · d~r t.· irr ·ular a. Pre ·t ·"'ão de Contas rel tiva 

ao Convênio nQ 223/84, do Senhor Ord 11· dot: cic Des esa 

TÔWIO OCliA GU x-Diretor ~4 cutivo do Centro de Apo o - 2 

êdi Empr - CEAG/ O e 



I - Consider r irre ul r as espesa b ixo r laciona 

d· s, otiLicando o r públ ico , no pra o de 

30 (trinta) dias, devid m t~ conv em cruzados e acrescidas de juros 

o t rmos d lei, apõ decorrido o raao r ulame tar: 

a - Cr 3.500,000 (tri mi hÕes e quinhen o ilcruze! 

ro ), p go .. firma ELCIDES SOARES DE OLIVEIRA, CGC n~ 0.J.598.560/0001-03, r!. 

t e t a rganização t ta d confr·t~ niz ç-o os f ncionãrioa e seus 

famili r s; 

b - Cr 2. 24 .600 {Dois ilhÕes, duzentos e quarenta 

hum mil iecentos cruz iros), p go ã firma Guapor- Agência de Turia o 

td ' • , ref ren 

lor 10 (d z) UP 

.L ei.co JOS 

C ' I .L 

as t rc iro • 

I - Que sej aplicada o r po av 1, um mult no va 

nos termo do rt. 52 o D cr t - i n' 47/83, 

s p nt; dr s. 

a t ci ram o J l '~ ~ ~ o Sonho o Con 

DA FRmà UCH I • I UEL o I I Zií. • .' 

-:. cp- cntax.t o · inistério úbl ·e ur ·· 

çO rr·bup~l e Cont º' Pro ura or ZUNARI 

l t::J •• s , cm 9 

ã FROll'A DCH~A 

Ç~nselhe ~r~ Relator Plresid<en1te 
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PROCESSO NQ . . 0480/86 

INTERESSADO PRESID!NCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

ASSUNTO 

RELATOR 

FALTAS DE SERVIDORES NÃO DESCONTADOS NOS 

ÕRGÃOS DE ORIGEM 

CO SELHEIRO ~ I UEL ROU I~ 

A C Õ R D Ã O Q 004/86 
= - - = ====== 

Vistos, relatados e discutidos os presen 

tes autos, em que o Presidente do Tribunal de Contas ao Esta 

do de Rondônia, Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, através da 

Portaria no . Q45 /TCER-86, de~ignou uma Comissão para proceder 

inspeção objetivando apurar descontos de faltas de servidores 

à disposição desta Corte de Contas durante o exercício de 

1. 985. 

ACORDAM os Sen1ores Conselheiros do Egré 

gio Tribunal <le Contas do E túdo e ~ondônia, em consonância 

com o voto do Relator, Conselheiro MIGUEL ROUMI~, por unanimi 

dade dos presentes: 

I - Comu ic r o Senhore Secretários do Estado 

d Administraç-o, A ricultura, Planejamento, C a Civil e Presidência da 

Asse blêia Legi~lativ para que proceda o deoconto devido dos funcioná 

rios abaixo r !acionados: 

SERVIDOR ÔRGÃO VALOR (Cr$) 

EDSON ROBERTO VERAS SEAD 1.402.083 

ANA CL~ OLIVEIRA FREIRE SEAD 27.266 

ANT0NIA DA SILVA BRUN SEAD 148.834 

MARCO SILVA LIMA SEAD 118.965 

/ 
/ 



:J;FJ.NCISCA MENDES NOGUEIRA 

MARIA JOS~ SOUZA SILVA 

SANDRO DUARTE DE LIMA 

GENILDA SOARES DA SILVA 

~RCIO BATISTA FEITOSA 

JE'O L"1EDEIROS BOk "~d C.Al-.iARGO COST 

L~CIA MA.RIA MOR2IRA UE GI ~RT 

J~LI. IA 'OUZ D IL A 

L PES DO i AS ~rn TO JU IO 

DA ILVA 

JAI P.t..~ o 
S. " ALBUQUERQUE 

oJ!u. ·u.., r · · 

RIBM1A.R COSl FE • RA 

SANARA DE ANDRADE CAS ELO B ~Cú 

FUu C.lSCO ' GU ·'IRA AZ 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

EAO 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

SEAD 

~i.PLAf . 

EAGKI 

Assemblê a Le ·i~la iv 

Casa C~ ·1 

108.150 

194.670 

206.290 

11.409 

265.390 

41. 799 

157.178 

25.672 

26. 33 

314.480 

6.255 

42.114 

189.504 

237.7Y~ 

8.119 

183 .. 14 

óó.866 

I - Comun-car ao 0c hor s GGV rnador do Estado 

Presiden e da ss nbléi' Leis ativa para que ter rn provid-n ias'\isando 

a rc po sabilidad funcional de q m procedeu a elaboraç-o da olha de pag~ 

mento integral Dos futieiioni:cio falto os .. 

Participara do j ul ·am .. nto os S nhor s Cons.e 

lheiros JO t RENATO DA FROTA UCHÔA, ÉLIO ~ XIMO PEREI , BADER 

l SSUD JOI CE, ZIZO~.iAR PROCÕPIO DE OLIVE. RA, o Cons lheiro Jubsti 

tuto I Plenário N,,ÔNIO CARLOS FER CIOLI nte do Mi 

i tério PÚbl · co junto - o Tribuné 1 de Con 

AKASIIHIA. 

Sal das ues õcs, em 08 

//d~-
~I~;-EL ROUMI.~ 

u~ 11 iro Rela r Presidente 



PROCESSO NO 

INTERESS DO 
ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATO 

-Los, ll 

Educ J.. er 

~ . 

b na 011 a .... 

e.to .R 

cie to e L: ti 
I 

re ons b li d. 

a 

o 

02003/ 84 

SECRET RIA DE ESTADO DA EDU ÃO 

PRESTAC O DE CO TAS EFERE TE AO XERC!CIO DE 
1.983 

ÁLVARO LUSTOSA PIRES 

CONSELRE RO ZIZOMA P OCÕP O L •'I RA 

Vi t.: I 1 \.. a. is cu i os b pre e es C1 

e .í.l e ·L t d. 

í 9 J.TlO t co l 

eixo .-. gio Tri i';>ê:l.ü Ol. ~b $ U.u 

-l id., ânc voto 011 J. l COlJ. o (J o 

' or maior a 
provar us contas do r. Ãlvaro Lustosa Pires, em baixa de 

itu r atua da Secretaria de E tado da 
Educacão para no pra<lo de 30 (trin a) ias co un ar a e t ribural das pr~ 

V atl qua o 8 egui tes rre u a id des: 

1 - a não localiza ão dos eguintes materiai 

tes: 

permane~ 

2 -qui n s d e crever üLIVETTI, a uir~ as em 1983, 
... 

nd ombada local zadas; 

5 má u n ser er e -tr cas tombadas sob nQs 

03103, 3105, 312 J 90 9032, nao fora locali 
zadas; 

1 m·quina d escrever manuaL tombada sob n2 03341, 
não localizada tendo a Comissão inf ormacão de que a 
"cita a máqu.ina eoaontra-se na resid-ncia d 

cion·ria or nome de MARIA DAS GRAÇAS DO 

TO~'. 



2 - s lário p o ndevidament ra Ivone Abr·o reitaa 
p r ir , cada tro n2 26 l 9, r f er o e es de 
f V rei~o a junho de 1983, no v lor e Cr 2.106.030, 
00 (DOIS MILRÕ S C TO E SEI CRUZE! 
ROS) ·u ndo r bi e: f re da 
Pr f Vil1 na. 

3 - e l 8r o - f o 1 d -co '•>rovaçao. 

4 - servidores que p rceber • m eríodo de li 
e nc 

- JJA P'i' ~on~1 o d 17 1.10. 3 110 Vo 

lor '1 • 
L ~ ó.12.vJ 

94, • 
6 30 .l ' • 3 no 

val ,O ; 

4 · i • i.~3 no v~ 

'r 

e V d r uc e ce au d i e o f ér 

7 a '>9 . o. 3 no ,~àl r 
? 1+. 1, O; 

; r do v :'-4 E.UI. • ~ • 
dt: ol 

... 
ca.o . 

. ASCIMENTO r ·c :iu iária P! 
21. ú • 3 n v .;;.lor r$ 

o. .83. 

5 - Conf ir qu ; ouos o e 60 p !! 
tt! ) l 

·rrM~ ~/ os º' ed d v · <loree, 
l.U 31. ~ 2.83. 

ALA DAS S SSÕES, 24 d julho de l 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA ~ 



PROCESSO ~ g 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E .11 3 0 
~~...._.1 JLJL;_~ 

00119/ 85 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
: INSPEÇÃO EXTRAORDINÃRIA PARA APURAR POSS!VEIS 

I RE UL RIDADES NA COBRANÇA DE LAUD!MIOS 
: CONSEL EIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

D o NO = = == 

Vi.stos, relatados e discutidos os presentes ª!!. 
tos, em que a Presidência desta Corte de Contas, através da Port~ 

ria nQ 213 de 13 de dezembro de 1984, designou uma Comissão para 
proceder Inspeção Extraordinária com vistas a apurar irregularida 
des sobre cobr nÇa de laudêmios contrariando a leg islação, como t!!_ 

do dos autos consta. 

ACORDM os Senhores Conselheiro do Tribunal ce 
Conta s do E tado de Rondônia, em consonância com o v.oto doRelato~ 
Conselheiro ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, por unanimidada devoto~ 
em: 

l - determinar à Administração !' unicipal que proceda o 

recolhimento do laudêmio referente ao proces o 

4864/83, convertido em cruzados; 

2 - recomendar à Administrac·o Municipal adoção de me 

didas urgentes no sentido qualificar a mão- de- obra 

do pessoal encarregado do controle fundiário; 

3 - recomendar, ainda, à Administração Municipal a alte 

ração do t xto das minutas padrão dos contratos de 

nfíteuse, especialmente na Cláusula Quinta, Par~ 

grafo Onico, a fim de tornar a redacâo mais explíc.! 

ta; 

4 - recomendar, finalmente à Administração Municipal que 

adote procedimento no sentido de esclarecer aos age!! 

te administrativos os perc ntuais correto a s r m 

utilizados para cobrança de laudêmios: 2,5% 



meio por cento) nos contratos enf itêuticos celebr!, 
dos antes da vigência da lei nQ 202/81 e 5% (cinco 
por cento) DO's casos posteriores. O percentual se 
rã calculado sempre sobre o valor de alienação do 

domínio Útil do imóvel. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
lheiros JOS! RENATO DA FROTA UCHÕA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL 

UMI!, JOS! GOMES DE MELO, o Conselheiro SubstitutoANTÔNIO CAR 
LOS FERRACIOLI, o Representante do Ministério Público Especial do 
Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da4A 
Procuradoria de Justiça junto ao Tribunal de Contas, EDSON JORGE 
BADRA. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA~ 
Conselheiro Relator 

Procurador do TCER 

Conselheiro Presidente 

Procur aor-Chefe do MP 



PROCESSO NO 

ASSUNTO 

INTERESSADO 

RELATOR 

BLICADO NO D.O.E. ~ º... 114:r-
1:Q/ _Q_°J.._l 14J6 

: 0753/86 

PEDIDO DE REVISÃO DA DECISÃO PROLAT~DA NOS AU 

TOS DO PROCESSO NO 2639/84 

CORONEL LAURO MAGALHÃES 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

~- autos, em que o Cel. LAURO MAGALHÃES, ex-Comandante da Policia 

Militar do Estado de Rondônia, peticiona à Colenda Corte de Co~ 

tas do Estado formulando PEDIDO DE REVISÃO de Decisão prolata 

da em 26.11.86, nos autos do Processo no 02639/84, na parte que 

o responsabilizou pelos "valores das diirias recebidas 

dualmenteª, como tudo dos autos consta. 

indivi 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o voto do 

Relator, Conselheiro H~LIO XIMO PEREIRA, por maioria devoto~ 

em: 

" Negar Provimento ao Pedido de evisão impetrado por /) 

LAURO MAGALHÃES, mantendo sua responsabilidade com o 

TESOURO ESTADUAL, na importância de Cr$ 1.462. 

MILHÃO, QUATROCEN'roS E SESSENTA E DOIS MIL, INHENT 

E SESSENTA CRUZEIROS) que deverá ser recolhi o 

cofres do Estado, no prazo de 30 (trinta) dias, na 

forma P~.9.}lOsta no. Relatório da Comissão de Inspeção, 

constatado que as razões apresentadas no Pedido de R!, 

visão e os documentos colados aos autos, não são sufi 

cientes para alterar a d cisão prolatada no processo 

nQ 2639 " 



J • 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
lheiros JOS! RENATO DA FROTA UCHOA, BADER MASSUD JORGE, MIGUELt• 
ROUMI:E, J'OS2 GOMES DE LO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Re 
pre entante do Ministério Público Especial do Tribunal de Con · 
tas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA,e o Procurador-Chefe da 4ª 
Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 
nal de Contas, EDSON JORGE BADRA. 

Sala das Sessões, em 26 de ago to de 

~~~ 
XIMO PEREIRA 

Rol tor 

.új;~ 
0~I NAKASHIMA 

Tribu 

I 
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PROC SO l 

"'"NT "SSADOS 

NT.,!,R 

.,, U TO 

'i;>P 

REL T 

to:;, , ue 

. . 47 /84 
: GOVE O 

L E~A. 

EST. O 

"V'\ o ( t S' 'Õ 
PUBLICADO NO D.0.E.

8
' L -

--- ___ f!::..1 _.Q:J. ... 1- f °J 

O.DO I / U IC!P O E VI 

'A IA DE ~ST O DO LANEJ 

GERAL 

o ' '00 ~ 

: e 
: VI 

IO · g 127 / 84-P E 

~ORE B o - Orden dor 

F FREI D ILVA - i~c lizador 

CO S ... LH I 

Vi~to·, rel tados e aiscutido os )resentes au 

am <.1.i.1. • i :-li e d e Ivê o n 127 / -P · , celebra o 

entxe over.o ao Esta o c ndôn a o u ' cí io e Vilh~na , 

e r a i · erv n · - J eia da ~ec eta ia .8 tudo do PlanejanPr"to 

Co rden ção Gcr 1 d respo s bili de dos Senhores VITÕR O ALE 

O - or -n dor e F CI CO Ft · I !LV isc liz~ 

dr, como tu o do; attos cons a . 

s Senhores Conselheiro do Egr ~ gio Tri 
bun 1 e ontas o •'stado e ndôni , e1. conso ância com voto 

d el· or 1 Con elhe·ro E s JORGE , or un nimid de d 

votos , e : 

" D .;aprovar as coutas do Couv- nio nQ 127/84, t rmi 

iwt o a restituição do valor conve1 do ao er .. rio estadual pelo ent=:o Pre ei 

to unicipal de Vilhena Sr . VITÕ IO AL DRE AB 

to 

Consi rando , inda , 

enal , r e t em- se cópia de~te Proc sso • 

existê eia de indíci os de ilíc~ }~ 
Procuradoria eral de Ju tiç "·u 

Particip r t o julg mento os ~,nho cs Conse 

lhe ir osfi RE '!' E OT UCH A , Hf;LIO , ... 



ROU I~ , JOS! GOMES DE MELO , ZIZO PROCÕPIO DE OLIVEI , o e 

presentante do .i nistério Público Especial do Tribunal de Con 

tas , Procurador KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-C1efe da 40 

Procuradoria de J u stiça do Ministério Público junto ao Tribu 
nal de Contas , EDSON JORGE BADRA . 

NAKASHÍ 

recurador do TCER 

Sala das Sessões , em 09 de setemb 

Conselheiro Presi dente 

(~ 
BADRA 

do MP 



PUBUCADO NO D.O.E. Y\_ Q 1 J\ 5 Ç 
~_;,_Q~-------1--~""'-

PROCESSO NO . 01863 / 84 . 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO "" INTERESSADO . . 

AS UN1:0 . PRESTA O DE CONTAS DO EXERClCIO DE 1983 . 
SPO SÃVEL . TEOBALDO DE MO TICELLO PINTO VIANA . 

RE ATOR . CONS LHEIRO BADER MASSUD JORGE . 

NO == 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a~ 

tr tam da Análise da Prest cão de Contas da Secretaria 

de Estado da Administração referente ao exercício de 1983 de res 

ponsabilidade do Senhor TE BALO DE MO TICELLO PI TO VIANA - or 

dena or , como tudo dos autos consta . 

ACORDAM os enhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia , em consonânci com o voto do Re 

. -
lator, Co selheiro BADE MASSUD JORGE , por unan imi ade de votos , 

em: 

" 1 - Aprovar a Presta~ão de Contas , exercício de 1983, 

do Senhor TEOBALDO DE MONt ICELLO PINTO VIANA, dete1'1D.inando-lhe o ressarcimen 

to aos cofres públicos da portância de Cz~ 850 , 00 (oitocentos e cinqüenta 

cruzados) referente ao pagamento em duplicidade pelos erviços de reparo em 

veículo daquela unidade Administrativa e da importância de Cz$ 210,00 (duze~ 

tos e ez cruzados) por pagamento indevido a servidora do stado , no prazo de 

30 dias a contar da publi~ação do Acórdão no Diário Of ic al do Estado ; 

2 - Recomendar a Secret aria de Estado de Administra 

cao que: 

2. 1 - De ermine a servidora OLGA TEMIRA SANTOS 

PI ffiEIRO que proced o ress rcimento das diárias pagas em duplicidade ; 

2. 2 - Regularize as i vergências em descontos e 

recolhimentoo de IAPAS e IRRF, incidentes sobre vencimentos, bem como pagame~ 

too irregulares de Salário Família7os se vidores constantes às fls . 287/300 

dos autos do Processo nQ 01863/84 ; 



. 3 - 8Ul rize u inv t ·r.o 

ôv is e se ov tes ; 

ico-f inanceiro 

dos bens móv i , 

2 . 4 - ao cone o p osa i , · . qua quer ! 
o s e tranh o ' rvi o Úblico e a servidores. salvo uan ·o com 

provadamente a serviço da Adm nistraç .. o'. 

lh iros 

presentante 

articiparam do ju gamento os Sen o.r~o 

TO DA F OTA UC ,. , L O 

GO · DE , ZIZO P O PIO O IVEI , o 

ini t~rio ~·pcci 1 do Tribuna de 

· o Procur d r-C e-

Cono.:>!:. 

U,;,;.JL 

re 
on 
4 

roe ori de Justic do ,inis -rio Púbico junto o Trib 1 

d Contas , EDuO ~o G 

Sal a ~ cssõ , cm O 9 6 

tor iro ente 

f 

~sh.~ 
do TCE Pr cur ' or-Ch ·e 

fl 



PROCESSO NO 

INTERE SADOS 
ASSUNTO 

INTERVENIENTE 
RELATOR 

PUBLl,ÇADO NO D.O E 11 ~ ~ tt :rv 
D~/_1__Q_1 ---- - .. ··- -··---·-···--·-.·· ., ·-··--· 

0250/84 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E ASPRON 
CONV!NIO NO 136/83-PGE 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

: CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

Vistos.relatados e discutidos os presentes au 
tos, que tratam da análise da Prestação de Contas do Convênio no 
136/83-PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e a 
Associação dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, com a 
i terveniência da Secretaria de Estado da Administração, como tu 
do dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, por maioria de votos, em: " Con 
siderar regular a Prestação de Contas do Convênio nQ 136/83-PGE, celebrado e!!_ 

tre o Governo do Estado de Rondônia e a ASPRON com a interveniência da Secr!. 
taria de Esta o da Administração, imputando multa de 10 UPF do Estado ao Pr!. 
sidente da ASPRON, Sr. EUCLIDES SAMPAIO FRÕES pela má gestão Administrativa 

e, imputando ainda, multa de 5 UPF do Estado ã Diretora da Creche Srª MARIA 

DA GRAÇA RABELO PAIXÃO por ter atestado recebimento de material sem conferir~ 

Participaram do julgamento os Senhores Cons~ 

lheiros JOS2 RENATO DA FROTA UCHÕA, H2LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER 
SSUD JORGE, IGUEL ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Pro 

curador KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procurado 
ria de Justiça do Ministério Público 
EDMILSON JOS! DE MATOS FONSECA. 

/ 
BADE r) JORGE 

ignado para re 
digir o Acõx/dão n~ 
termos do Art. 15 
do Regimento Inter--

Sala 

ED 

Conselheiro Presidente 

SECA 
Procurador-Chefe do MP 



PROCESSO NO 

IITE SSADO 

ASSür TO 

RESP SÃVEL 

RELATOR 

LICADO NO D.ô.E. 11 ~ 
~H..1 _J_ ---'---~ ~---·....--··--

00367/85 

1UDI ORIA GERAL DO ESTADO 

PRESTAC o DE cm TAS DO EXERC!CIO DE 1984 . 

: ANA ~RGARET E VIEIRA FE N ~DES 

: CONSELHEIRO BADEk MASSUD JORGE 

= = - ~ ~ = ~ 

Vistos, relata os e discu~i os o~ pre entes 

auc'-Js , que tratam à.a an - lise d.a Prestação de Contas da Au ito 

ria ral Estado, rc ere te ao exercíci de 1984, de re po_ 

sa ilidade a Seinor .,A !lAhGA&THE VIEIRA FE ANDES ·- or na 

dora , como tudo dos autos consta . 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribu 

nal de Con as do Estado de Rondônia , em consonância com o vot 

do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade de 

votos , em: 

" 1 - Aprovar Prestacão de Contas da Auditoria G,!_ 

ral do Estado , com ai a de responsabilidade da ordenadora de despesa ANA 

MARGARETHE VIEIRA FE ANDES e , 

2 - Aplicar Pena de Multa de 20 U. P. F. do E ta 

do ao Senhor JOÃO ADOLFO KASPER, então Auditor Geral do Estado , por sone 

gaça.o de informação , nos termos do artigo 52 , do J)ecreto Lei Estadual nQ 047 / 

3 ·~ .-
/ Participaram do julgamento o 



selhciros JOS! RENATO DA FROIA UCHÕA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, MI 
GUEL ROUMI!, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 
o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Con 
tas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA o Procurador-Chefe da 4a 
Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribu 
nal de Cont s, D ILSON JOS! DE TOS FONSECA. 

Sala das Sessões, em 09 de out 

' Conselheiro Presidente 

EDMI JOS FONSECA 
R Procurado -Che e do 

I 



.. 

> O ~.:.>SO .. Q 00635/ 6 

I TERESS o : RA !JlUNICIPA E PRESIDENTE DICI 
o . p T ÃO DE C N 'AS / <6 . 

I i' i:) o SÃV J.J GIL30 O GES DE SOUZA 
REL TO . COt SEL EIRO BADER MASSUD JORGE . 

Vistos , rel ta os e iscu idos os presentes 

autos, que tra am da an-lise a Prestação de Conta da Câmara 

~unicipal de President e 1 é ici, r !ativas ao exercício de 1985, 

como tudo dos autoG cons~a . 

ACORDMJ Ob ~~nhoreo Conselheiro do Tribu 

nal Co .. tas E~tado de o 6 ia, por unani idad~ de votou, 

em: " A rovar s contas da eâma.ra Municipal de Pr sidente Médici, é ·ercí 

ci de 985, e que s recom .nd à ME.sa Dir torH da Cânara !' ut.dc · pal: 

· - o ressar imer .. tc aos cof r ., ... ·J.UuicJ.pC:i.C. do valor 

total d Cr$ 4 . 462.128 (quatro mi hÕec, uatrocentoo dois mil. 

cento e vitt e oito cruzeiros), ou seja, Cr 405 . 648 (quatroce1 os e cin 

co i , s i~ce1tos e qu rent e o t e uz iros por vere do , u ultrap _ 

uou o lim t le al par -remuueraçao do vereadores ; 

-I - r gu ~rizar as falhas d tecea s p la Com sao 
... 

e I speçao e p~lo ~rocurador de~te Tribuna d Con as . 

Pa t.:cip r 1n elo julgamcn ·o o.;; ~ .nh r~s 



selheiros JOSí.$ Rc.i:A O FROT UCHO, MIGUEL ROU.,I~, JOiô>f! GO~ .:-s 
DE .i~i.t:LO, Z Z P OCÕPIO DE OLIVEIRA , o ~ rt:scnt ite d ·-i i~ 

tério Públic junto o Tribu de Contas, Procur dor KAZUNARI 

N o Procur dor-e e e da 4 Procuradoria de Ju~tiça 

do t•11nistório Público jur 1..0 ao Tribu , 1 e Con - z, E l· IJSO JO 

DE MATOS FONSECA. 

Sala da~ Se ··sões , em 21 de outubro e 19 6 . 

rw.dvr ao 'i'CF.; rocur o -e- ~it.~ o dP 
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PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIE TE 

RESPONS VEIS 

RELATOR 

NO D.O.E. Li f 1 
~·~;....:...--' ...... ......__/_,....__ 

: 00321/86 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA E ASSOCIAÇÃO RU·· 

RAL DE PIMENTA BUENO 

: CONV NIO NO 164/85-PGE 

: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 

F LIX JOS! DA SILVA - O EN OR 
GABRIEL LIMA FERREIRA - FISCALIZ DOR 

: CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

Vis o , rel ados e discutidos os pr sentes au 

'

tos, que tr tam da anã i e da Prestação d Contas do Convênio no 

164/85-PGE, celebrado entre o Governo do Esta o de ondônia e a 

tari- d t o da 11gricultura, como tudo dos autos consta . 

A ORD os Senhores Conselheiro o Tr i bunal de 
Co ta~ do stado e ondôni , por maioria dr votos, em: 

rar Regular a execução do citado convênio recomendando que: 

" Conside 

I - Seja glosada a despesa relativa à aquisição do ap!_ 
- ' 

relho de ar condicionado não localizado pela Comissão d Insp ç- o no valor de 

Cr 2.500.000 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), imutando-se a res 

ponsabilida e ao Senhor Félix Jos- da Silva, Presidente da Associação ur l de 

Pimenta Bueno; 

II - Seja corrigido o valor da glo a pelos esmos Í ndi 

ces estabelecidos para a correção das Obrigações ' eajustavei.s do 'tesouro acio 

nal - ORTNs, no período compreendido entre a data de aquisição ou seja, ago~ 

to de 1985 e fevereiro de 1986, data m que se extingui u sua prática; 

III - Seja a glosa corrd..gida monetariamente, cujo valot' 

convertido em cruzados representa Cz$ 5.384, 90 ( cinco mil, ,trezentos e oite!! 

ta e qu~tro cruzados e noventa centavos), recol hida ao Tesouro ~o Estad~ ~ -~o 

prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da da da publicacao/ do Ar~ 

/ 



este Tr bun l d Contas. 

lheiro OS 

ssu JORG I 

r nta1 te 

' rocur or 

P rticipar o julg ento os Senhor 
EN 10 DA F O UCHÕ , !LIO I O P EI 

lGU OU I 1 ,ZIZO PROCÕ O DE O IVEI 

o li istério .Pú lico ju to ao ribunal e 

zu I N SHI 4 . 

Cons 

I BAD 
, o ~ 

Contas, 
Procu 

adori d ustiç do ~ini 

o Procura or-Che 
ério Público junto a Tribun l de 

Co , LS .t.: J s! TO m SECA. 

Sala d 1986 . 

lhe iro 

ermos do t. 15 

o gimento Int r 
n 

EO 1 ~ ;OJ-;;;:TOS O SEC 

Procur o Procurador-eh do W 



S UN O 

(! ~· 

G f 
\Q ~ 

I 

: 1356/ 6 
. . CRE ARI 

LI O 

PUBLICADO NO D.O.E. li~ f 2 ()1/ 
DE O 3 / t 2 J & (J 

Francisco e~ Carvalho. 
Asalst. Jurídico 

Ced. N.o 49.536 

STADO DE O s S VIC ., P 

: D CU 

TO
I T D S O 

Q 2.28 / 6 

CO T s D C 

. . TO 
000 I O D 

: COtS LEI O 

e D = ~ = 

EN o· 
ID C o 

L O XI O PE ,I 

Q 
=== 

J ,-1/ 
~ ~ Visto , rel ta o isc tido o pr º n 

.uto , qu trat da 11-1 · da e ta ã , lo er iço de 

Contro e E t rno, de aqui ic·o d pro utos bela s n for~ 

o cr t -Lei no 2.2 4/86, por p r t d ecret ~ ri · ta o 

Obra rvico Público junto ' ir as GERALDO ~GELO CO 

CÕES D 1 l EPR'SE T~O ~ 
LTD ; C LDA; 10 PRES ·~T 

L D UPE RC D IA LTD , como tu o do co ~t • 

l e Cont 

e : 

do s 
CORD 

o d 

o Sen ores e n l1eirog do 

o ôni , por u animi 
Tribu 

voto , 

" GL s das d p sa a import·ncia d Cz 1.340,3 

(hu mil, tr z ntos quarent c·ruz o e trint ce 

t vos), r sponsabiliza do o Senhor TO IO ADELI O 

GURG ,pel 1 port- ci" de Cz 507 ,50 (qu! 

n nto e te cruz· dos e cinqu n cent vo) o Se 

nlor T DORIC D IDA Roe· • p la i port-nci d 

Cz 832,80 (oitoce os 

t nta centavo ) forma do r • 



º tzoil 
PUBLICADO NO O.ô.Ei p . 

12 ~(j 
OE O~ ~J-Carvaific 

Franci&co .. ---
-...-:;;..--· . ~~ 

Cad. N.o 49.~26 

2 047/ 3, e /e r • 148 o gim nto Interno, TA 

D CI O (05) UP do E t do, um os orde d2 

r r recol ida • junta 

por ânc losad 1 ao Tesouro o Est_! 

do, no prazo d tr ta (3 ) d , ncaminh o cópia 

ta Corte d Cone p ra ser ane 

au o "• 

Conse -lhe r JOS 

I I JOS GO 

do 

LO, ZIZO 

julgam nto os Senhore 

ADER MASSUD JORGE, 
P OCÕPIO DE LIV , 

IGU L 

c·r dori 

Cont , 

inist ... r·o Público junto Tribunal 
or-Ch 

d Justic o 
D ILSO JOSE: D 

;X~ 

, o Procur 
. t ... i Público ju to 

TOS O SEC • 

s õ s, e 

da 

ribun 

, 
p o 

19 6. 

"",..'°"""'·10 P I 
Con 1 tor 

D OS O SEC 
rocur dor-eh e o MP 

I 



PROCBSSO N9 
INTERESSADOS 

INTERVBNIENTB 

ASSUNTO 
RBSPONSÃVEIS 

RELATOR 

00180/86 
GOVERNO DO BSTADO DE RONDÔNIA E O MUNIC!PIO DE · 
COLORADO DO OBSTB/RO 
SBCRBTARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDE
NACÃO GERAL 
CONV'aNIO N9 008/85-PGE 
HENRY CARLOS BOBRO COSTA - ORDENADOR 
JANILBNE VASCONCELOS DE MELO - FISCALIZADORA 
CONSELHEIRO fleLIO MÃXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
tos que tratam d anãlis do Convênio n9 008/85-PGE, celebrado en
tre o Governo do Bst do de Rondônia e o Município/ de Colorado do 
Oeste/RO, co a interveniência da Secretaria de Estado do Planeja-
ento e Coordenação Geral, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, por unanimidade de votos, em: 

"Orientar ao Prefeito MA COS DONADON 

devolução da importância de Cr$ S.00 

ao Milhões de Cruzeiro•) (Cinco Mil Cr adoa), 

que •• encontra depoaitada na Conta n9 3.412-3 
do Banco do Estado de Rondônia, e Colorado do 
Oeate - Convênio n9 008/BS-PGE, no prazo de 10 
(dez) diaa após o conhecimento, aob pena de 
reaponaabilidade e que, apôs juntado o co pro-

vante da devolução, fique autorizado o arquiva~ 
ento do processo co a baixa das reepon1abil~ ~~ ~ 

dad ' ) {/ 1 

)tt . 



Participaram do julgamento os Senhores Conse
lheiros JOS! RENATO DA FROTA UCHÕA, JOS~ GOMES . DE MELO, ZIZOMAR 
PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Representante do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHI A e o Procurador-Chefe da 
4f Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribu
nal de Contas, EDSON JORGE BADRA •.. 

~~~ 
IMO PEREIRA 

Relator 

Procurador do TCBR 

Sala das Sessões, em 18 de 

Presidente 

-· ~ 

/ 



PUBLICADO NO D o E L 2 z o 
~ . . . 

DE ~0 /~ g6 
.... fra11elsco. Caros é Carvalho 

A~~d!c;-··---

Cad. N.o 49.~ 26 

e s o g .. 01757/ • 
TE ADO . o E A E s e Dt . 

ÃO u D R DÕ 

I 
V I T . D ST o ICUL U . 
o . co o 04 /8 - GE . 

.. F e 'I NC - o . 
LU I e z· o 

L . co I D FROT uc . 

- :F 
- - º R Q -=Mi: r 
Visto , rel t do ~ is cu ti o os se e 

t s e r dQ. nãli e da p ..;t Ç-0 d e ta d Co vê i 
044/84-PGE, cel r do n r Gover o do E ta o o e 

oci - ssistê ci T ... Cl ic e ural de R dôni ç e 
AS TER/ interve .... , e m a ie ia da ecr t ri . de t o gri 
cultura, como tudo u os con t • 

Co ~ a 

ACO o s ~hor s Cons l eiros o Trinun 1 
dô ia, r un imida e de voto~, 

li S nhor Secretá.rio Executivo da. 

ssitênc Têcnic xten ão ural 

a de olver o cofr do s ado a 
uant 113. l 3, 9 e nto e t eze il, e nto e 

tr- cruzados oit nta e ov c~ntuvos) correspon nl) 
te ao s ld não aplicado do Convênio n- 044/ 4-PG , n: ! 
prazo de 1 (dez) di s e que esta d cis""o e co un! 
cad o S or S cr t ·ri d A ricultura". , 

Partici ram do julg in n os nhor o e/ 



lheiro H~LIO I o PE IRA, JOS! GOMES DE MELO , ZIZO PROCÕPIO 

DE O IV RA, os Conselheiros Substituto RI FRANCISCO e FRANCISCO 

AU DSTO AFONSO , e o R presentante do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, Frocurador KAZU ARI NAKASHI 

J s 

Sala das S ssões, em 09 e de~embro d 1986 . 

OTA U HÕA 

Con elheiro Relator 



oc 
I T 

I 

s 
s 

SSADO 

RV.t: IE TE 

o 
ON ÃVEI 

ATO 

~· 

PUBLICADO o o.o.~ • ._) 2 3!J 
OE_~_/ .,.Ej_ ___ /~ 
~-~--------~-

: 01348/86 

. . 

. . 

GOV RN DO ESTADO DE RONDÔNIA ~ O MUNIClPIO D~ 

s 
I DE ESTADO DO PLANEJ 

ERAL 

NTO E 

co V NI NO 231/85-PGE · 

LI O •IVA DE e RVALHO - ORDE ADO 

JO L CE D "

1 O - FI CALIZADOR 

ON •LHEI o Hl!:LIO MÃX MO PE I 

COORD~ 

Vis o , r lat · os discuti s os presen e· 

\ 

tos u tr- tam anális d Pre tacão de Contas do Conv- nio 

u 

no 

231/85-P E, e 1 bra o entre o G rno do Estado d Rondôni e o 

unicípio e e rejeira , co int rveniênci da Secr taria de Es 

tado 1 nejamento Coordenação era!, como tudo dos autoscons 

t • 

CORD os Se hore~ Conselheiro do Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia, por unanimidade de votos, em: 

" o sentido de, estr ibado no art. 116, § 22 , do egime.!!. 

to Interno, APROVAR a Prestação de Contas do Convênio 

n_ 23 /85-PGE, sujeit ndo o r sponsáveis Fiscalizador 

JOS~ LAC RDA DE MELO Executor ADELI O EIVA E CARVA 

L O à multa de duas (02) e cinco (05) UPF, respectivame.!!. 

t , devendo os v lor se~em re olhidos ao Tesouro~. 

do, no prazo de 30 (trinta) di s a contar da not fie 

cão". 

Participara do julga ente o enhores 



lh r JOS~ OT CIO , JOi;).u z ZO.i: 

Jl OCÚP o J..H:, J..Jl\I EI RA , o Co sel eir s Subs i u o J; .tRA ;;CI -
co CI ·co o R · pr·· scn ·aI L' inist""rio Púo ico 
jm1 o ''ribu or .. s, Pr curu r l' zu SlJ.I.i: 

Sal s s ..,õ , m 09 de d ~embro • 

~~~ j 

.t; i"lO R ·1 

o r l·t heiro Presidente 

ZU I 

Proc r~ r do T ER 



PUBLICADO NO D.0.!~\12 38 . 
DE 28 /, OÍ ~ 8l 

ErtA(;i~ç;g e:~ ÂtJl.albn \ ' 

Cad. f .o !.': . : 3 

P OCESSO NO . 00466/85 . 
ASSUNTO . P ESTAÇÃO DE CON'IAS DA Pf(OCURA ORI GERAL DO . 

ESTADO OE NDÔNIA, EX Rele o DE 1 984 

PO SÃVEL C!°!ZAR U U TO IBEI O DE SOUZA 

RELATOR CONSELHEIRO ZIZO R PROCÕPIO DE OLIVEI 

NO == 1BL86 ==.-=:=::: 

Vistos, relatados e discu idos os preQentcs au 

tos, ue tratam a Prestação de Cont s da Procuradoria eral do 

Estado de ondônia, re rente ao e crcicio e 1984, como tudo dos 

autos consta . 

CORO os Senhores Conselheiros do Egrégio Tri 

bun 1 de Contas do Estado de ondônia, E:?ro consonância com o voto 

do elator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÕPIO D~ OLIVEIRA, p r unani 

midade de votos , em: "Pelo arquivamento do presente processo, s m baixa 

e responsabilidade do Sr. Cézar Augusto ·beiro de Souza, determinando ao 

Sr . Procurador Geral do Estado, Dr. Jair de Oliveira, que no prazo e trinta 

(30) diaa, comuniqu a este Tribun 1 resultaao das prov dências adotadas P.ê. 

ra esclarecer a di erenca a menor no valor de Cr 8. 079. 46 ( oito milhÕ~s, 

set nta e nove mil, oi tocentos e quarent e seis cruzeiros), verificada no 

inventário de bens móveis da rocuradoria Ge al em confronto com os registros 

dos .Bal nços Gerais do Estado, recomendando, ainda, que seja instituído wn 

Almorarifado com o respectivo sistema de control ". 

articipar m do julgam· 1to os S rlhores 

lheiros JOS~ REN TO DA ~ROTA UCHÔA, HgLIO MÃXIMO PEREIRA, 

lj 



GOMES DE MELO, os Con elheiros Substituto ARI FRANCISCO e F 

CISCO AUGUSTO O so, e o Representante o inistério Público 

junto ao ribunal de Co t· , rocura or KAZUNA I NAl SHI 

Sala das S ssões, em 11 de de embro e 1°99 • 

Conselh iro Relator 

AKAS I~ 

Procura or do TCE 
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ena~ d Est o d Ro dôni , or un ir,'d d dt: voto , em: 

11 iro .... LIO 

u o ~e ti<lo e qu o o .. e hor Secr tá.rio 

~ecu ivo d· AS'r ' / O, a d volver aos cofr s do s a o a 

Cz 52 . 000 ,74 (cin Ü~nt e d i mil cruzados 

set nt e qua ro ccnc vo ) , no r zo de 10 (dez) di s . 

orm do o S nhor S cretário 

E t o da Agricultura " 

i:: n do julgamcn o os :..;en 1ores 
.E EI 1 JO 2 GO S DE LO , i Zú 

e ns 
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